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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GILMAR MUHL, Prefeito Municipal de Tio Hugo, do Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuiçóes legois, que Ihe confeíe o Inciso VI 
do ar'rigc 67 Va Lei DrMnica Municipal, RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear os servidores abaixo relacionados para 
cerr?porem a Comissão para pi~cedsr ANÁLISE e JULGAMENTO de propostas 
decorrentes de LICITAÇÕES, para o exercício de 2007, sob a presidência do 
p;imei;a. 

TITULARES: 
Gilso Paz - Presidente 
Suzana Elisa Muller Kuhn - Vice-presidente 
Maria EiisaS&e Picoii 

SUPLENTES: 
Marcos Bonacina 
Helena da Silva Garcia 
Lígia G ~ a i i ~ l a  AItha~s 

Art. 2O. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada s Poítaria no 921:200E de 02 de janeiro de 20%. 

Gab!ne:e de Pref C2 de janeiro de 2W7. 

Gerente Miiilicipãi 
VERNO ALDAIR MULLER 


